
 
DEPARTAMENTO DE 

ADMINISTRAÇÃO 

 

        
Paço Municipal “Profª Judith de Oliveira Garcez” 

Secretaria Municipal de Governo e Administração 

 

 
Av. Rui Barbosa, 926 PABX (18) 3302.3300 CEP 19814-900 - Centro - Assis – SP 

 

Assis, em 11 de maio de 2023. 

 
 

Ofício DA nº 129/2023 

 

À Excelentíssima Senhora 
VEREADORA VIVIANE APARECIDA DEL MASSA MARTINS 
Presidente da Câmara Municipal de Assis 
Assis – SP 

 

 

Assunto:     Encaminha Projeto de Lei nº 59/2023. 

 

                    Senhora Presidente, 

 

 Encaminho, por intermédio de Vossa Excelência, para apreciação e 

deliberação da Egrégia Câmara Municipal de Assis, o incluso Projeto de Lei nº 59/2023, 

em que o Executivo Municipal solicita autorização para proceder alterações nos 

Quadros de Pessoal de Carreira do município de Assis e dá outras providências, 

acompanhado da respectiva exposição de motivos. 

Na oportunidade, reafirmo a Vossa Excelência e aos Senhores 

Vereadores protestos de alta consideração. 

Atenciosamente, 

 

 

JOSÉ APARECIDO FERNANDES 
Prefeito Municipal 
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 EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS  
(Projeto de Lei nº 59/2023) 

 

 

À Excelentíssima Senhora 
VEREADORA VIVIANE APARECIDA DEL MASSA MARTINS 
Presidente da Câmara Municipal de Assis 
Assis – SP 
 

 

Senhora Presidente, 

 

Tenho a honra de vir à presença de Vossa Excelência, a fim de apresentar 

o incluso Projeto de Lei que tem por finalidade proceder alterações no Quadro de Pessoal de 

Carreira Público Municipal e dá outras providências. 

Primeiramente, a presente iniciativa visa reclassificar as referências dos 

cargos de Professor de Desenvolvimento Infantil, Professor de Educação Básica – PEB I – 

Ensino Fundamental I 30 h e Professor de Educação Básica – PEB I – Educação Infantil 25 h. 

Essa medida é extremamente necessária, uma vez que embora a 

Prefeitura tenha garantido o pagamento do piso salarial relativo a 2021 por meio de pagamento 

da diferença de valores entre a referência prevista no quadro de pessoal e o valor definido pelo 

Governo Federal, faz-se imprescindível que seja ajustada a situação dos referidos cargos. 

Nesse sentido, propomos a reclassificação das referências, nos moldes do 

artigo 1º da propositura, garantindo que o cargo de Professor de Desenvolvimento Infantil, 

referência 40 A, seja efetivamente beneficiado pela revisão geral anual concedida em 2022 na 

correção de 10,74%, e a deste exercício, cujo índice foi de 5,90%, fixando o salário base na 

referência 40 F, cujo valor atual equivale a R$ 3.366,42. 

Estamos também propondo a reclassificação das referências dos demais 

cargos de Professor de Educação Básica – PEB I – Ensino Fundamental I 30 h e  Professor de 

Educação Básica – PEB I – Educação Infantil 25 h, como sobredito, os quais se encontravam, 

proporcionalmente, dentro do piso salarial definido pelo Governo Federal relativo ao ano de 

2021, mas que careciam de ajustes em suas referências a fim de que também contem em sua 

remuneração com a recomposição salarial referente ao ano de 2023, conforme disposto no 

quadro constante do artigo 1º da propositura. 

Vale salientar que esta propositura assegurará que os servidores 

investidos nos cargos em comento recebam aumento real de seus salários, no exercício de 

2023. 
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Com relação ao piso salarial de 2022 e 2023, importante elucidar que no 

momento o Executivo Municipal somente pode oferecer a ordem de reajuste prevista nesta 

propositura, devido a insegurança jurídica em razão da inconstitucionalidade da Portaria MEC 

nº 67/2022 e Portaria MEC nº 17/2023, que estabeleceram o piso salarial nacional do 

profissional do magistério público da educação básica.  

Outro fator de basilar importância, que pede cautela ao Gestor Municipal 

sobre o piso nacional preconizado pelo Ministério da Educação por meio da Portaria MEC nº 

67/2022 e Portaria MEC nº 17/2023, diz respeito ao  planejamento detalhado, cuidadoso, 

inclusive com previsão na legislação orçamentária e realização de estudos de impacto futuros,  

que não podem ser descartados, visando o cumprimento da regra de ouro à qual os municípios 

estão vinculados, segundo a qual não se é possível extrapolar 95% do limite de despesa com 

pessoal, consoante os artigos 19 e 20 da Lei Complementar nº 101/2000 (Lei de 

Responsabilidade Fiscal – LRF), sob pena de crime de responsabilidade. 

A propositura comporta ainda, em seu artigo 1º a reclassificação das 

referências de profissionais do magistério municipal, sendo: Diretor de Escola, Vice-Diretor de 

Escola, Diretor de Escola de Desenvolvimento Infantil, Coordenador de Unidade, Coordenador 

Pedagógico e Supervisor de Ensino, pertencentes ao quadro de pessoal de carreira e de função 

de confiança, fazendo com que sejam acrescentadas, definitivamente, duas letras aos seus 

padrões de vencimento, e com isto, propondo a revogação da Lei nº 6.663 de 02 de maio de 

2019, que instituiu a gratificação de valorização de profissionais de gestão pedagógica, no 

percentual de 10% (dez por cento). 

Assim, referidos profissionais terão incrementadas suas referências bases 

que refletirão na base de cálculo das demais verbas funcionais de direito de cada servidor, 

quais sejam quinquênios, sexta-parte, demais gratificações, que farão jus, inclusive junto às 

suas futuras aposentadorias. 

A propositura agrega ainda, a valorização de profissionais que atuam na 

Secretaria Municipal de Saúde, notadamente, reajustando as referências dos cargos de 

Auxiliares de Enfermagem da Estratégia de Saúde da Família, passando da referência 20 J no 

valor de R$ 1.524,09, para a referência 30 E, no valor de R$ 1.953,61, dos cargos de 

Profissionais de Educação Física, da Referência 40 D, no valor de 3.070,06, para a referência 

40 J, no valor de R$ 4.053,49, e de Auxiliar de Saúde Bucal, hoje na referência 20 K, no valor 

de 1.591,21 para a referência 30 E, no valor de R$ 1.953,61. 
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Em seu artigo 3º são reclassificados os cargos de Ajudante de Produção, 

Ajudante de Serviços, Auxiliar Administrativo, Auxiliar Técnico, Monitora de Creche e Vigia, 

cujas referências bases se encontravam abaixo do salário mínimo nacional, e a diferença 

estava sendo paga no holerite. 

Outra justa reivindicação atendida pelo Executivo está prevista no artigo 

3º da propositura, a qual revaloriza a referência base dos cargos de Merendeira, que passa da 

referência 20 G no valor de R$ 1.341,16, para a referência 30 A, equivalente a R$ 1.637,97, 

salientando ainda que esse valor refletirá nas verbas funcionais que cada servidora conquistou 

durante os anos trabalhados junto ao Município. 

O Executivo está, também, propondo a  ampliação do número de cargos 

de carreira de Agente Comunitário Estratégia de Saúde da Família, Auxiliar de Enfermagem de 

Estratégia de Saúde da Família, de Auxiliar de Saúde Bucal,  Enfermeiro de Saúde da Família, 

Fisioterapeuta, Médica de Saúde da Família, Nutricionista, Profissional de Educação Física, 

Terapeuta Ocupacional e a criação dos cargos de Médico 20 h e de Educador Social, para 

atender, principalmente as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde com vistas a 

ampliação da rede de atendimento dos serviços públicos, quais sejam, a criação de novas 

Estratégias de Saúde da Família, a implantação do Centro de Estimulação para Crianças e 

Adolescentes – TEA (Transtorno Espectro Autista), para atuar no EMAD – Equipe 

Multiprofissional de Atenção Domiciliar, na implantação do CAPS AD. 

A ampliação do número de cargos de Auxiliar Administrativo, de Agente 

Escolar e  Padeiro, destina-se ao atendimento das necessidades futuras de manutenção Rede 

Municipal de Ensino, inclusive da Cozinha Piloto. 

Esclarece-se que todos os cargos citados nesta propositura são de 

provimento efetivo, portanto, as vagas disponíveis serão admitidas por meio de Concurso 

Público existente ou que será deflagrado, seguindo os trâmites de praxe. 

A despesa prevista na execução desta proposição, encontra 

conformidade com os instrumentos orçamentários e financeiros do Município, bem como com 

a Lei de Responsabilidade Fiscal - LRF, comportando, com segurança, a aplicação do 

percentual de revisão estabelecido, de conformidade com o demonstrativo de impacto 

orçamentário que segue anexo, bem como com as declarações de compatibilidade 

orçamentária firmada pelo Gestor Municipal.  

Importante ressaltar que o impacto orçamentário das despesas geradas 

com a ampliação do número de cargos será concretizado de forma gradual, ao longo do tempo, 

considerando que a Administração Municipal admitirá os cargos de acordo com as 

necessidades das Secretarias, não acarretando, portanto, o resultado integral imediato. 
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Por outro lado, destacamos, conforme apurado pelo Departamento de 

Contabilidade, que o índice de despesas de pessoal está dentro do limite prudencial, 

guardando, portanto, segurança ao Executivo, na apresentação da presente propositura. 

Tendo em vista tratar-se de matéria de relevante interesse dos servidores 

municipais solicitamos a apreciação do presente Projeto de Lei em conjunto com o Projeto de 

Lei nº 59/2023, em caráter de urgência, e para tanto, contamos com a costumeira colaboração 

dos Nobres Vereadores. 

Prefeitura Municipal de Assis, em 11 de maio de 2023. 

 

 

 

JOSÉ APARECIDO FERNANDES 
Prefeito Municipal 
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PROJETO DE LEI Nº 59/2023  
 
 

Dispõe sobre alterações nos Quadros de 
Pessoal da Prefeitura Municipal de Assis 
e dá outras providências. 

 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ASSIS: 
 
Faço saber que a Câmara Municipal aprova e eu sanciono a seguinte Lei: 
 

Art. 1º- Ficam reclassificados os cargos a seguir discriminados, pertencentes ao Quadro 
de Pessoal de Carreira do Magistério Público Municipal, previsto no Anexo I da 
Lei nº 7.261, de 07 de dezembro de 2022, na seguinte conformidade: 

 

DENOMINAÇÃO DE CARGO 
PADRÃO DE 

VENCIMENTOS 
QUANTIDADE 
DE CARGOS 

JORNADA 
TRABALHO 

MENSAL INICIAL  FINAL 

PROFESSOR DE 
DESENVOLVIMENTO 
INFANTIL 40 H 

40 F a 50 D 243 200 

PROF. DE EDUCAÇÃO 
BÁSICA PEB I-ENSINO  
FUNDAMENTAL I - 30 H 

30 K a 40 I 330 150 

PROF. EDUCAÇÃO BÁSICA - 
PEB I - EDUCAÇÃO INFANTIL 
- 25 H 

30 G a 40 E 180 150 

DIRETOR DE ESCOLA 50 E a 60 C 47 200 

DIRETOR DE ESCOLA DE 
DESENVOLVIMENTO 
INFANTIL 

50 E a 60 C 02 200 

COORDENADOR DE 
UNIDADE 

40 F a 50 D 01 200 

COORDENADOR 
PEDAGÓGICO 

40 K a 50 I 64 200 

SUPERVISOR DE ENSINO 50 F a 60 D 13 200 

 

Parágrafo Único - O Quadro de Pessoal de Carreira do Magistério Público Municipal 
atualizado, constando as alterações previstas nesta lei, passa a vigorar na forma 
do Anexo I que fica fazendo parte integrante desta Lei. 

 
Art. 2º- Fica reclassificado o cargo de Vice-Diretor de Escola, pertencente ao Quadro de 

Pessoal de Carreira do Magistério Público em função de confiança, previsto no 
Anexo IV da Lei nº 7.238, de 10 de novembro de 2022, na seguinte conformidade: 

 

DENOMINAÇÃO DE CARGO 
PADRÃO DE 

VENCIMENTOS 
QUANTIDADE 
DE CARGOS 

JORNADA 
TRABALHO 

MENSAL 

VICE-DIRETOR DE ESCOLA 40 K 35 200 
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Parágrafo Único - O Quadro de Pessoal de Carreira do Magistério Público Municipal em 
Função de Confiança atualizado, constando as alterações previstas no caput 
deste artigo, passa a vigorar na forma do Anexo II que fica fazendo parte 
integrante desta Lei. 

 
Art. 3º- Ficam reclassificados os cargos a seguir discriminados, pertencentes ao Quadro 

de Pessoal de Carreira Municipal, previsto no Anexo I da Lei nº 7.238, de 10 de 
novembro de 2022, na seguinte conformidade: 

 

DENOMINAÇÃO DE CARGO 

PADRÃO DE 
VENCIMENTOS 

QUANTIDADE 
DE CARGOS 

JORNADA 
TRABALHO 

MENSAL INICIAL  FINAL 

AUXILIAR DE ENFERMAGEM 
DA ESF 

30 E a 40C 26 200 

AJUDANTE DE PRODUÇÃO 20 G a 30 E 77 200 

AUXILIAR DE SAÚDE BUCAL 30 E  40 C 19 200 

AJUDANTE DE SERVIÇOS 20 G a 30 E 358 200 

AUXILIAR ADMINISTRATIVO 20 G a 30 E 07 200 

AUXILIAR TÉCNICO 20 G a 30 E 02 200 

BORRACHEIRO 20 G a 30 E 01 200 

MERENDEIRA 30 A a 30 J 120 200 

MONITORA DE CRECHE 20 G a 30 E 03 200 

PROFISSIONAL DE 
EDUCAÇÃO FÍSICA 

40 J  a 50 H 11 150 

VIGIA 20 G a 30 E 70 200 

 

Parágrafo Único - O Quadro de Pessoal de Carreira da Prefeitura Municipal de Assis 
atualizado, constando as alterações previstas nesta lei, passa a vigorar na forma 
do Anexo III que fica fazendo parte integrante desta Lei. 

Art. 4º -  Ficam extintos 19 (dezenove) cargos de Auxiliar de Enfermagem de Pronto 
Atendimento Municipal, que se encontram vagos, pertencentes ao Quadro de 
Pessoal de Carreira Municipal, previsto no Anexo I da Lei nº 7.238, de 10 de 
novembro de 2022. 

 
Art. 5º- Ficam criados os cargos a seguir discriminados, pertencentes ao Quadro de 

Pessoal de Carreira da Prefeitura Municipal de Assis, previsto no Anexo I da Lei 
nº 7.238, de 10 de novembro de 2022, na seguinte conformidade: 

 

DENOMINAÇÃO DE CARGO 

PADRÃO DE 
VENCIMENTOS 

QUANTIDADE 
DE CARGOS 

JORNADA 
TRABALHO 

MENSAL INICIAL  FINAL 

AGENTE COMUNITÁRIO 
ESTRATÉGIA DE SAÚDE DA 
FAMÍLIA 

40 A A  40J 22 200 

AGENTE ESCOLAR 20 H a 30 F 10 200 

AJUDANTE DE SERVIÇOS 20 G a 30 E 50 200 

AUXILIAR DE ENFERMAGEM 
DA ESF 

30 E a  40 C 41 200 

AUXILIAR ADMINISTRATIVO 20 G a 30 E 35 200 
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AUXILIAR DE SAÚDE BUCAL 30 E a 40 C 06 200 

ENFERMEIRO SAÚDE DA 
FAMÍLIA 

50 F a 60 D 10 200 

EDUCADOR SOCIAL 40 G a 50 E 10 200 

FISIOTERAPEUTA 40 J a  50 H 06 150 

MÉDICO – 20 H 60 D a 60 K 02 120 

MÉDICO SAÚDE DA FAMÍLIA 60 K a 60 K 04 200 

NUTRICIONISTA 40 J a 50 H 03 150 

PADEIRO 30 A a 30 J 02 200 

PROFISSIONAL DE 
EDUCAÇÃO FÍSICA 

40 J a 50 H 04 150 

TERAPEUTA OCUPACIONAL 40 J a 50 H 03 150 

 

§ 1º -  O Quadro de Pessoal de Carreira Municipal atualizado, constando as alterações 
previstas no art. 4º e caput deste artigo, passa a vigorar na forma do Anexo III que 
fica fazendo parte desta Lei. 

§ 2º - As atribuições do cargo de Educador Social e de Médico 20 H, fica fazendo parte 
do Anexo IV que fica fazendo parte integrante desta Lei.  

 
Art. 6º- Esta Lei entra em vigor a partir de sua publicação, ficando revogada a Lei nº 6.663 

de 02 de maio de 2019. 
 
 Prefeitura Municipal de Assis em 11 de maio de 2023. 
  
 
 
 
 

JOSÉ APARECIDO FERNANDES 
Prefeito Municipal 
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ANEXO I 
Lei nº _____/2023 

 
PREFEITURA MUNICIPAL 

QUADRO DE PESSOAL DE CARREIRA DO MAGISTÉRIO PÚBLICO 
 
 

DENOMINAÇÃO DE CARGOS 
PADRÃO DE 

VENCIMENTOS 
QUANTIDADE 
DE CARGOS 

JORNADA 
TRABALHO 

MENSAL INICIAL  FINAL 

COORDENADOR DE UNIDADE 40 F A 50 D 01 200 

COORDENADOR PEDAGÓGICO 40 K A 50 I 64 200 

DIRETOR DE ESCOLA 50 E A 60 C 47 200 

DIRETOR DE ESCOLA DE 
DESENVOLVIMENTO INFANTIL 

50 E A 60 C 02 200 

PROFESSOR DE 
DESENVOLVIMENTO INFANTIL 

40 F A 50 D 243 200 

PROF. DE EDUCAÇÃO BÁSICA 
PEB I-ENSINO  FUNDAMENTAL I - 
30 HORAS 

30 K A 40 I 330 150 

PROF. DE  EDUCAÇÃO ESPECIAL 
- 30 HORAS - PEB II 

40 D A 50 B 21 150 

PROF. DE EDUCAÇÃO  BÁSICA - 
PEB II - EDUCAÇÃO FÍSICA - 30 
HORAS 

40 D A 50 B 70 150 

PROF. DE EDUCAÇÃO BÁSICA 
PEB II - INGLÊS - 30 HORAS 

40 D A 50 B 31 150 

PROF. DE EDUCAÇÃO BÁSICA 
PEB II - ARTES - 30 HORAS 

40 D A 50 B 20 150 

PROF. EDUCAÇÃO BÁSICA - PEB I 
- EDUCAÇÃO INFANTIL - 25 
HORAS 

30 G A 40 E 180 150 

SUPERVISOR DE ENSINO 50 F A 60 D 13 200 
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ANEXO II  

Lei nº _____/2023 

QUADRO DE PESSOAL DE CARREIRA DO MAGISTÉRIO PÚBLICO 
FUNÇÕES DE CONFIANÇA 

 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

DENOMINAÇÃO DE FUNÇÕES 
PADRÃO DE 

VENCIMENTOS 
QUANTIDADE 
DE FUNÇÕES 

JORNADA 
TRABALHO 

MENSAL 

ASSISTENTE TÉCNICO 
PEDAGÓGICO 

Padrão do cargo 08 a original 

VICE-DIRETOR DE ESCOLA 40 K 35 200 
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ANEXO III 
 

LEI Nº ______/2023 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL 
QUADRO DE PESSOAL DE CARREIRA 

 
 

DENOMINAÇÃO DE CARGOS 
PADRÃO DE 

VENCIMENTOS 
QUANTIDADE 
DE CARGOS 

JORNADA 
TRABALHO 

MENSAL INICIAL  FINAL 

AGENTE ADMINISTRATIVO 20 I A 30 G 50 200 

AGENTE COMUNITÁRIO 
ESTRATÉGIA SAÚDE DA FAMÍLIA 

40 A A 40 J 90 200 

AGENTE DE COMBATE DE 
ENDEMIAS 

30 E 
40 A 

A 
40 C 
40 J 

46 
55 

150 
200 

AGENTE ESCOLAR 20 H A 30 F 105 200 

AGENTE FISCAL 30 E A 40 C 42 200 

AGENTE FISCAL DE TRÂNSITO 30 E A 40 C 30 200 

AJUDANTE DE PRODUÇÃO 20 G A 30 E 77 200 

AJUDANTE DE SERVIÇOS 20 G A 30 E 408 200 

ANALISTA DE SUPORTE DE 
SISTEMA 

40 D A 50 B 07  200 

ANALISTA TRIBUTÁRIO 30 K A 40 I 01 200 

ARQUITETO 
50 H 
60 A 

A 
60 F 
60 J 

01 
150 
200 

ASSISTENTE ADMINISTRATIVO 30 F A 40 D 115 200 

ASSISTENTE FARMACÊUTICO 20 I A 30 G 25 200 

ASSISTENTE SOCIAL 
40 J 
50 C 

A 
50 H 
60 A 

34 
150 
200 

ASSISTENTE TÉCNICO EM 
INFORMÁTICA 

30 F A 40 D 03 200 

AUXILIAR ADMINISTRATIVO 20 G A 30 E 42 200 

AUXILIAR DE COMUNICAÇÃO 
EXTERNA E RECADASTRAMENTO 

20 I A 30 I 20 200 

AUXILIAR DE CONSERVAÇÃO DE 
VIAS URBANAS E RURAIS 

20 H A 30 F 200 200 

AUXILIAR DE DESENVOLVIMENTO 
INFANTIL 

30 C A 40 A 200 200 

AUXILIAR DE ENFERMAGEM 
20 I 
30 C 

A 
30 G 
40 A 

115 
150 
200 

AUXILIAR DE ENFERMAGEM 
PRONTO ATENDIMENTO MUNICIPAL 

20 J A 30 H 23 150 

AUXILIAR DE ENFERMAGEM DA ESF 30 E A 40 C 67 200 

AUXILIAR DE LABORATÓRIO 20 G A 30 E 01 200 

AUXILIAR DE SAÚDE BUCAL 30 E A 40 C 25 200 

AUXILIAR TÉCNICO 20 G A 30 E 02 200 

AUXILIAR DE TOPÓGRAFO 30 I A 40 G 02 200 

BIBLIOTECÁRIO 40 G A 50 E 01 200 
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BORRACHEIRO 20 G A 30 E 01 200 

CARPINTEIRO 20 I A 30 G 01 200 

CUIDADOR SOCIAL 30 A A 30 J 25 200 

DENTISTA 40 I A 50 G 36 60 

DENTISTA SAÚDE DA FAMÍLIA 50 K A 60 I 12 200 

DESENHISTA 20 J A 30 H 06 200 

EDUCADOR SOCIAL 40 G A 50 E 10 200 

ELETRICISTA 20 I A 30 G 11 200 

ENCANADOR 20 I A 30 G 05 200 

ENCARREGADO DE CONTROLE 
ECONÔMICO E FINANCEIRO 

30 C A 40 A 01 200 

ENCARREGADO OPERACIONAL 30 H A 40 F 02 200 

ENFERMEIRO 
40 J 
50 C 

A 
50 H 
60 A 

35 
150 
200 

ENFERMEIRO SAÚDE DA FAMÍLIA 50 F A 60 D 23 200 

ENGENHEIRO AGRÔNOMO 
50 H 
60 A 

A 
60 F 
60 J 

02 
150 
200 

ENGENHEIRO CIVIL 
50 H 
60 A 

A 
60 F 
60 J 

07 
150 
200 

ENGENHEIRO ELÉTRICO 
50 H 
60 A 

A 
60 F 
60 J 

01 
150 
200 

ENGENHEIRO DE SEGURANÇA DO 
TRABALHO 

50 H 
60 A 

A 
60 F 
60 J 

01 
150 
200 

FARMACÊUTICO 
40 J 
50 C 

A 
50 H 
60 A 

13 
150 
200 

FISCAL DE SANEAMENTO 30 C A 40 A 25 200 

FISIOTERAPEUTA 40 J A 50 H 13 150 

FONOAUDIÓLOGO 40 J A 50 H 08 150 

INSPETOR TRIBUTÁRIO 50 H A 60 F 07 200 

INSTRUTOR DE ARTES 30 B A 30 K 13 120 

INSTRUTOR DE ENSINO 
PROFISSIONALIZANTE NÍVEL I – 40 
HORAS 

30 A A 30 J 10 200 

INSTRUTOR DE ENSINO 
PROFISSIONALIZANTE NÍVEL II – 20 
HORAS 

20 J A 30 H 03 120 

INSTRUTOR DE ENSINO 
PROFISSIONALIZANTE NÍVEL II – 40 
HORAS 

30 H A 40 F 03 200 

MARCENEIRO 20 I A 30 G 02 200 

MECÂNICO 20 I A 30 G 14 200 

MÉDICO 50 D A 60 B 89 60 

MÉDICO 20 H 60 D A 60 K 02 120 

MÉDICO AUDITOR 50 D A 60 B 01 60 

MÉDICO PLANTONISTA 
2,5% da Referência 

50-D por hora 
50 

48 hs 
No mínimo 

MÉDICO SAÚDE DA FAMÍLIA 60 K A 60 K 18 200 

MÉDICO VETERINÁRIO 50 H A 60 F 02 150 

MERENDEIRA 30 A A 30 J 120 200 

MONITOR DE CRECHE 20 G A 30 D 03 200 
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MOTORISTA 20 K A 30 I 175 200 

MOTORISTA PLANTONISTA 20 K A 30 I 16 200 

NUTRICIONISTA 40 J A 50 H 07 150 

OFICIAL DE PINTURA E FUNILARIA 20 I A 30 G 04 200 

OPERADOR DE ESCAVADEIRA 
HIDRÁULICA E VEÍCULOS 

30 I A 40 G 02 200 

OPERADOR DE MÁQUINAS DE 
ESTEIRA E VEÍCULOS 

30 I A 40 G 11 200 

OPERADOR DE MÁQUINAS, 
EQUIPAMENTOS E VEÍCULOS 

30 A A 30 J 50 200 

OPERADOR DE MOTONIVELADORA 
E VEÍCULOS 

30 I A 40 G 09 200 

OPERADOR DE PÁ CARREGADEIRA 
E VEÍCULOS 

30 I A 40 G 12 200 

OPERADOR DE RETRO 
ESCAVADEIRA E VEÍCULOS 

30 I A 40 G 07 200 

PADEIRO 30 A A 30 J 04 200 

PEDREIRO 20 I A 30 G 37 200 

PINTOR 20 I A 30 G 20 200 

PROCURADOR JURÍDICO 50 F A 60 D 03 150 

PROFESSOR DE EDUCAÇÃO FÍSICA 40 D A 50 B 10 150 

PROFISSIONAL DE EDUCAÇÃO 
FÍSICA – 30 HORAS 

40 J A 50 H 15 150 

PSICÓLOGO 40 J A 50 H 32 150 

SECRETARIO DE ESCOLA 30 F A 40 D 40 200 

SERRALHEIRO 20 I A 30 G 02 200 

SOLDADOR 20 I A 30 G 05 200 

SUPERVISOR TÉCNICO CONTÁBIL 60 B A 60 K 04 200 

TÉCNICO DE PRODUÇÃO DE 
ALIMENTOS 

20 G A 30 E 03 200 

TÉCNICO DE SEGURANÇA DO 
TRABALHO 

40 A A 40 J 01 200 

TÉCNICO DE RAIO-X 30 F A 40 D 06 120 

TELEFONISTA 20 K A 30 I 06 150 

TERAPEUTA OCUPACIONAL 40 J A 50 H 06 150 

TOPÓGRAFO 40 D A 50 B 02 200 

VIGIA 20 G A 30 E 70 200 
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ANEXO IV 

LEI Nº ______/2023 

ATRIBUIÇÕES DO CARGO DE EDUCADOR SOCIAL 

Atribuições Gerais: Profissional que utiliza estratégias pedagógicas para fortalecer a 
autonomia e o protagonismo social de pessoas e grupos em situação de vulnerabilidades. 
Responsável por planejar e coordenar oficinas e atividades pedagógicas coletivas, 
utilizando múltiplas linguagens, como as artes, os artesanatos, as manifestações da cultura 
popular, os esportes, o lazer, a educação ambiental, entre outras ferramentas de 
construção de sentidos e de expressão dos sujeitos. Realiza atividades coletivas de 
promoção de saúde e de fortalecimento de vínculos comunitários, devendo acompanhar o 
desenvolvimento dos usuários nos grupos, intermediando as relações e mediando os 
conflitos. Realiza orientações sobre direitos humanos e direitos civis, facilitando o acesso 
das pessoas aos bens e serviços públicos, favorecendo o exercício da cidadania e 
estimulando a participação popular. Atua em conjunto com as equipes de saúde, de forma 
transdisciplinar, devendo participar de discussões de casos, de reuniões de equipe, de 
reuniões intra/intersetoriais, colaborando na construção de projetos terapêuticos singulares 
e na articulação do cuidado em rede. Realiza relatórios acerca da participação das pessoas 
nos grupos e faz os registros das atividades desenvolvidas nos sistemas de informação. 

ESCOLARIDADE: Ensino Médio 

 

ATRIBUIÇÕES DO CARGO DE MÉDICO 20 H 

Atribuições gerais: 

 Realizar história clínica, evolução e prescrição dos pacientes sob sua 
responsabilidade; 

 Propor as indicações de intervenções ao médico supervisor, segundo as normas da 
unidade; 

 Realizar procedimentos segundo as normas estabelecidas, quando se tratar de 
especialidade; 

 Atender ao paciente em nível de ambulatório para diagnóstico e tratamento; 

 Solicitar necropsia quando necessário; 

 Participar de programas de ensino colaborando principalmente com o programa de 
residência médica; 

 Atuar como consultor para enfermagem e serviços técnicos quando necessário; 

 Atualizar a realização de exames complementares e ditar a conduta terapêutica; 

 Informar ao médico – supervisor os casos novos; 

 Realizar resumo de alta dos pacientes; 

 Seguir as normas estabelecidas pela unidade; 

 Participar das reuniões clínicas, anatomoclínicas, anatomopatológicas e 
administrativas; 

 Colaborar na elaboração de material para as sessões científicas; 

 Cumprir as normas e os regulamentos da Secretaria Municipal da Saúde. 
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LEI Nº 7.238, DE 10 DE NOVEMBRO DE 2022. 
Proj. de Lei nº 118/22 - Autoria: Prefeito Municipal José Aparecido Fernandes 

Dispõe sobnl alterações nos Quadros de Pessoal da 
Prefeitura Municipal de Assis e dá oubas 
providências. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ASSIS: 

Faço saber que a Câmara Municipal aprova e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1°- O padrão de vencimentos dos cargos de Agente Comunitário de Saúde, com jornada 
de trabalho de 200 horas mensais e dos cargos de Agende de Combate de 
endemias, com jornada de trabalho de 150 horas mensais, pertencentes ao quadro 
de pessoal de carreira, ficam reclassificados na seguinte conformidade: 

PADRAO DE 
QUANTIDADE JORNADA 

DENOMINAÇÃO DE CARGO VENCIMENTOS TRABALHO 
INICIAL FINAL 

DE CARGOS 
MENSAL 

Agente Comunitário Estratégia de 
40A A 40 J 58 200 Saúde da Família 

Aoende Combate de Endemias 30 E A 40C 46 150 

Art. 'Z' - Ficam criados os cargos a seguir discriminados, pertencentes ao Quadro de Pessoal 
de Carreira, previsto no Anexo I da Lei nº 7.172, de 31 de agosto de 2022, na 
seguinte conformidade: 

PADRAODE 
QUANTIDADE JORNADA 

DENOMINAÇÃO DE CARGO VENCIMENTOS TRABALHO 
INICIAL FINAL DE CARGOS 

MENSAL 
Agente Comunitário Estratégia de 40A A 40 J 10 200 Saúde da Família 
Aoente Combate de Endemias 40A A 40 J 55 200 
Aiudante de Serviços 20 F A 30 D 100 200 
Assistente Administrativo 30 F A 40 D 30 200 
Assistente Farmacêutico 20 1 A 30 F 10 200 

Assistente Social 40 J 
A 50 H 10 150 

soe 60A 200 
Auxiliar de Conservaçao de Vias 

20 H A 30 F 100 200 Urbanas e Rurais 
Cuidador Social 30A A 30 J 15 200 
Merendeira 20G A 30 E 25 200 
Psicóloao 40 J A 50H 05 150 
Vicia 20 F A 30 F 20 200 

§ 1º - Fica facultada aos atuais servidores ocupantes dos cargos de Agente de Combate de 
Endemias com jornada de 150 horas mensais, a opção de exercer a jornada de 
trabalho com carga horária de 200 horas mensais, mediante a remuneração nos 
padrões de vencimentos da referência "40 A". 

§ 'Z'- O servidor interessado na ampliação de jornada deverá manifestar-se por meio de 
requerimento junto à Secretaria Municipal de Saúde. 
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Lei n' 7.238, de 10 de novembro de 2022. 

Art. 3° - O Quadro de Pessoal de Carreira atualizado, constando as alterações previstas 
nesta lei, passa a vigorar na forma do Anexo I que deste fica fazendo parte 
integrante. 

Art. 4° - Ficam criados cargos junto ao Quadro de Pessoal de Carreira do Magistério Público 
Municipal de Assis, previsto no Anexo Ili da Lei nº 6. 762 de 18 de dezembro de 2019, 
na seguinte conformidade: 

PADRÃO DE QUANTIDADE JORNADA 

DENOMINAÇÃO DO CARGO VENCIMENTOS DE CARGOS TRABALHO 
MENSAL 

INICIAL FINAL 
Professor de Educação Básica - 40 D a 50 B 06 150 
PEB li - lnolês - 30 horas 

Parágrafo Único - Por força desta Lei, o Quadro de Pessoal de Carreira do Magistério Público 
Municipal de Assis, previsto na Lei nº 6.762 de 18 de dezembro de 2019, e também 
na Lei Complementar nº 06 de 25 de abril 2011, passa a vigorar, devidamente 
atuàlizado, na forma do Anexo Ili que fica fazendo parte integrante desta lei. 

Art. 5° - Ficam criadas Funções de Confiança junto ao Quadro de Pessoal do Magistério 
Público Municipal de Assis, previsto no Anexo V da Lei nº 6.370 de 29 de setembro 
de 2017, na seguinte conformidade: 

PADRÃO DE QUANTIDADE JORNADA 
DENOMINAÇÃO DE FUNÇÕES 

VENCIMENTOS DE FUNÇÕES TRABALHO 
MENSAL 

VICE-DIRETOR DE ESCOLA 401 10 200 

Parágrafo Único - Por força desta Lei, o Quadro de Pessoal de Função de Confiança do 
Magistério Público Municipal de Assis, previsto na Lei nº 6.370 de 29 de setembro de 
2017, e também na Lei Complementar nº 06 de 25 de abril 2011, passa a vigorar, 
devidamente atualizado, na forma do Anexo IV que fica fazendo parte integrante 
desta lei. 

Art. 6"- Esta Lei entra em vigor a partir de sua publicação. 

Prefeitura Municipal de Assis, em 1 O de nove 

IDO FERNANDES 
i1D Mun" . 1 

UCIANO SOARES 
, . Municipal de 

Publicada no Departamento de Ad 
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ANEXOI 
Lei n" 7.238/2022 

PREFEITURA MUNICIPAL 
QUADRO DE PESSOAL DE CARREIRA 

PADRAODE 
QUANTIDADE DENOMINAÇÃO DE CARGOS VENCIMENTOS 

INICIAL FINAL 
DE CARGOS 

AGENTE ADMINISTRATIVO 201 A 30 G 50 
AGENTE COMUNITARIO 

40A ESTRATÉGIA SAÚDE DA FAMILIA A 40 J 68 

AGENTE DE COMBATE DE 30 E 
A 40 e 46 

ENDEMIAS 40A 40 J 55 
AGENTE ESCOLAR 20 H A 30 F 95 
AGENTE FISCAL 30 E A 40 e 42 
AGENTE FISCAL DE TRÂNSITO 30 E A 40 e 30 
AJUDANTE DE PRODUCÃO 20 F A 30 D 77 
AJUDANTE DE SERVIÇOS 20 F A 30 D 358 
ANALISTA DE SUPORTE DE 

40 D A 50 B 07 SISTEMA 
ANALISTA TRIBUTÁRIO 30 K A 401 01 

ARQUITETO 50 H A 60 F 
01 60A 60J 

ASSISTENTE ADMINISTRATIVO 30 F A 40 D 115 
ASSISTENTE FARMACÊUTICO 201 A 30G 25 

ASSISTENTE SOCIAL 40 J A 50 H 
34 soe 60A 

ASSISTENTE TÉCNICO EM 
30 F A 40 D 03 INFORMÁTICA 

AUXILIAR ADMINISTRATIVO 20 F A 30 D 07 
AUXILIAR DE COMUNICAÇÃO 

201 A 301 20 EXTERNA E RECADASTRAMENTO 
AUXILIAR DE CONSERVAÇÃO DE 

20 H A 30 F 200 VIAS URBANAS E RURAIS 
AUXILIAR DE DESENVOLVIMENTO 

30 e A 40A 200 INFANTIL 

AUXILIAR DE ENFERMAGEM 201 
A 30G 

115 30C 40A 
AUXILIAR DE ENFERMAGEM 

20 J A 30 H 42 PRONTO ATENDIMENTO MUNICIPAi 
AUXILIAR DE ENFERMAGEM DA ESI 20 J A 30 H 26 
AUXILIAR DE LABORATÓRIO 20G A 30 E 01 
AUXILIAR DE SAÚDE BUCAL 20 K A 301 19 
AUXILIAR TÉCNICO 20 F A 30 B 02 
AUXILIAR DE TOPÓGRAFO 301 A 40G 02 
BIBLIOTECÁRIO 40G A 50 E 01 

JORNADA 
TRABALHO 

MENSAL 
200 

200 

150 
200 
200 
200 
200 
200 
200 

200 

200 
150 
200 
200 
200 
150 
200 

200 

200 

200 

200 

200 

150 
200 

150 

200 
200 
200 
200 
200 
200 
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BORRACHEIRO 20 F A 30 D 01 200 
CARPINTEIRO 201 A 30 G 01 200 
CUIDADOR SOCIAL 30A A 30 J 25 200 
DENTISTA 401 A 50 G 36 60 
DENTISTA SAÚDE DA FAMÍLIA 50 K A 601 12 200 
DESENHISTA 20 J A 30 H 06 200 
ELETRICISTA 201 A 30G 11 200 
ENGANADOR 201 A 30G 05 200 
ENCARREGADO DE CONTROLE 

30 c A ECONÔMICO E FINANCEIRO 40A 01 200 

ENCARREGADO OPERACIONAL 30 H A 40 F 02 200 

ENFERMEIRO 40 J 
A 50 H 

35 150 
soe 60A 200 

ENFERMEIRO SAUDE DA FAMÍLIA 50 F A 60 D 13 200 

ENGENHEIRO AGRÔNOMO 50 H 
A 60 F 

02 
150 

60A 60 J 200 

ENGENHEIRO CIVIL 50 H 
A 

60 F 
07 150 

60A 60 J 200 

ENGENHEIRO ELÉTRICO 50 H 
A 

60 F 
01 

150 
60A 60 J 200 

ENGENHEIRO DE SEGURANÇA DO 50 H A 60 F 
01 150 

TRABALHO 60A 60 J 200 

FARMACÊUTICO 40 J 
A 

50 H 
13 

150 
soe 60A 200 

FISCAL DE SANEAMENTO 30 e A 40A 25 200 
FISIOTERAPEUTA 40 J A 50 H 07 150 
FONOAUDIÓLOGO 40 J A 50 H 08 150 
INSPETOR TRIBUTÁRIO 50 H A 60 F 07 200 
INSTRUTOR DE ARTES 30 B A 30 K 13 120 
INSTRUTOR DE ENSINO 
PROFISSIONALIZANTE NIVEL 1 - 40 30A A 30 J 10 200 
HORAS 
INSTRUTOR DE ENSINO 
PROFISSIONALIZANTE NÍVEL li - 20 20 J A 30 H 03 120 
HORAS 
INSTRUTOR DE ENSINO 
PROFISSIONALIZANTE NÍVEL 11 - 40 30 H A 40 F 03 200 
HORAS 
MARCENEIRO 201 A 30 G 02 200 
MECANICO 201 A 30 G 14 200 
MÉDICO 50 D A 60 B 89 60 
MÉDICO AUDITOR 50 D A 60 B 01 60 

MÉDICO PLANTONISTA 2,5% da Referência 
50 

48 hs 
50-D oor hora No mínimo 

MÉDICO SAUDE DA FAMILIA 60 K A 60 K 14 200 
MÉDICO VETERINÁRIO 50 H A 60 F 02 150 
MERENDEIRA 20G A 30 E 120 200 
MONITOR DE CRECHE 20 F A 30 D 03 200 
MOTORISTA 20 K A 301 175 200 
MOTORISTA PLANTONISTA 20 K A 301 16 200 
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NUTRICIONISTA 40 J A 50 H 04 
OFICIAL DE PINTURA E FUNILARIA 201 A 30 G 04 
OPERADOR DE ESCAVADEIRA 301 A 40G 02 
HIDRÁULICA E VEÍCULOS 
OPERADOR DE MÁQUINAS DE 301 A 40G 11 
ESTEIRA E VEÍCULOS 
OPERADOR DE MÁQUINAS, 30A A 30 J 50 
EQUIPAMENTOS E VEÍCULOS 
OPERADOR DE MOTONIVELADORA 301 A 40G 09 
EVEICULOS 
OPERADOR DE PA CARREGADEIRA 301 A 40G 12 
E VEÍCULOS 
OPERADOR DE RETRO 

301 A 40G 07 
ESCAVADEIRA E VEÍCULOS 
PADEIRO 30A A 30 J 02 
PEDREIRO 201 A 30G 37 
PINTOR 201 A 30G 20 
PROCURADOR JURIDICO 50 F A 60 D 03 
PROFESSOR DE EDUCACAO FiSICA 40D A 50 B 10 
PROFISSIONAL DE EDUCAÇÃO 

40D A 50 B 11 FiSICA - 30 HORAS 
PSICÓLOGO 40 J A 50 H 32 
SECRETARIO DE ESCOLA 30 F A 40 D 40 
SERRALHEIRO 201 A 30G 02 
SOLDADOR 201 A 30G 05 
SUPERVISOR TÉCNICO CONTÁBIL 60 B A 60 K 04 
TÉCNICO DE PRODUÇÃO DE 

20G A 30 E 03 ALIMENTOS 
TECNICO DE SEGURANÇA DO 

40A A 40 J 01 TRABALHO 
TECNICO DE RAIO-X 30 F A 40D 06 
TELEFONISTA 20 K A 301 06 
TERAPEUTA OCUPACIONAL 40 J A 50 H 03 
TOPÓGRAFO 40 D A 50 B 02 
VIGIA 20 F A 30 D 70 

150 
200 

200 

200 

200 

200 

200 

200 

200 
200 
200 
150 
150 

150 

150 
200 
200 
200 
200 

200 

200 

120 
150 
150 
200 
200 
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ANEXO li 
Lei rf' 7.238/2022 

PREFEITURA MUNICIPAL 
QUADRO DE PESSOAL DE CARREIRA • FUNÇÕES DE CONFIANÇA 

PADRÃO DE QUANTIDADE 
JORNADA 

DENOMINAÇÃO VENCIMENTOl DE FUNÇÕES 
TRABALHO 

MENSAL 

ANALISTA TRIBUTARIO 30 K 01 200 
ASSESSOR TECNICO DE ASSISTENCIA 50 H 01 200 
SOCIAL 
ASSESSOR TRIBUTÁRIO 301 01 200 
ASSISTENTE DE GABINETE 1 40 K 03 200 
ASSISTENTE DE GABINETE li 50 c 03 200 
ASSISTENTE JURÍDICO 50 F 06 200 
CHEFE DE DEPARTAMENTO 50 c 35 200 
CHEFE DE DIVISÃO 40 K 64 200 

COORDENADOR DE SÁUDE 40 K 07 200 

COORDENADOR DE SAÚDE DESPORTIVA 40 K 01 200 

ENCARREGADO DE SERVIÇOS DE SAÚDE 
40A 13 

200 

ENCARREGADO DE SETOR 40A 84 200 
ENCARREGADO DE SERVIÇOS 30 c 35 200 
ENCARREGADO OPERACIONAL 30 H 18 200 
ENCARREGADO DE CONTROLE 

301 01 200 ECONÔMICO FINANCEIRO 
ENCARREGADO DO SETOR DE ENDEMIA~ 30 E 03 200 
GERENTE OPERACIONAL 40 F 06 200 
CHEFE DE DIVISAO DE TESOURARIA 40 K 01 200 
SUPERVISOR TECNICO DE 

50 F 04 200 ADMINISTRACÃO 
SUPERVISOR TÉCNICO DE 

50 F 03 200 PLANEJAMENTO 
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ANEXO Ili 
Lei rf' 7 .238/2022 

PREFEITURA MUNICIPAL 
QUADRO DE PESSOAL DE CARREIRA DO MAGISTÉRIO PÚBLICO 

PADRAODE 
QUANTIDADE JORNADA 

DENOMINAÇÃO DE CARGOS VENCIMENTOS 
DE CARGOS TRABALHO 

INICIAL FINAL MENSAL 
COORDENADOR DE UNIDADE 40 D A 50 B 01 200 
COORDENADOR PEDAG()GICO 401 A 50G 64 200 
DIRETOR DE ESCOLA soe A SOA 47 200 
DIRETOR DE ESCOLA DE soe A SOA 02 200 DESENVOLVIMENTO INFANTIL 
PROFESSOR DE 

40A A 40 J 243 200 DESENVOLVIMENTO INFANTIL 
PROF. DE EDUCAÇAO BÁSICA 
PEB !-ENSINO FUNDAMENTAL 1 30 J A 40 H 330 150 
- 30 HORAS 
PROF. DE EDUCAÇÃO 

40 D A 50 B 21 150 ESPECIAL - 30 HORAS - PEB 11 
PROF. DE EDUCAÇAO BÁSICA -
PEB 11 - EDUCAÇÃO FISICA - 30 40 D A 50 B 70 150 
HORAS 
PROF. DE EDUCAÇÃO BASICA 

40D A 50 B 31 150 PEB li - INGLÊS - 30 HORAS 
PROF. EDUCAÇÃO BÁSICA - PEB 
1 - EDUCAÇÃO INFANTIL - 25 30 F A 40 D 180 150 
HORAS 
SUPERVISOR DE ENSINO 50 D A 60 B 13 200 



ElSSIS 
DEPARTAMENTO DE 

ADMINISTRAÇÃO 

Paço Municipal "Prof" Judith de Oliveira Garcez" 
Secretaria Munlclpal de Governo e Admlnlstraçao 

ANEXO IV 
Lei rf' 7.238/2022 

QUADRO DE PESSOAL DE CARREIRA DO MAGISTÉRIO PÚBLICO 
FUNÇÕES DE CONFIANÇA 

PADRÃO DE QUANTIDADE JORNADA 
DENOMINAÇÃO DE FUNÇÕES 

VENCIMENTOS DE FUNÇÕES TRABALHO 
MENSAL 

ASSISTENTE TÉCNICO 
Padrão do cargo 08 a original PEDAGÓGICO 

VICE-DIRETOR DE ESCOLA 401 35 200 
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LEI Nº 7.261, DE 07 DE DEZEMBRO DE 2022. 
Proj. de Lei nº 128/22 - Autoria: Prefeito Municipal José Aparecido Fernandes 

Dispõe sobre alterações no Quadro de Pessoal 
do Magistério Público da Prefeitura Municipal de 
Assis e dá outras providências. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ASSIS: 

Faço saber que a Câmara Municipal de Assis aprova e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1° - Ficam criados cargos junto ao Quadro de Pessoal de Carreira do Magistério 
Público Municipal de Assis, previsto no Anexo Ili da Lei nº 6.762 de 18 de 
dezembro de 2019, na seguinte conformidade: 

PADRÃO DE QUANTIDADE 

DENOMINAÇÃO DO CARGO VENCIMENTOS DE CARGOS 

INICIAL FINAL 

Professor de Educação Básica -
40 D a 50 B 20 PEB li - Artes - 30 horas 

ANEXO Ili 
QUADRO DE PESSOAL DO MAGISTÉRIO PÚBLICO 

CARGOS DE CARREIRA- (ART. 11) 

DENOMINAÇÃO DOS CARGOS NºCARGOS 

Prof. de Educação Básica - PEB 1 - Educação Infantil - 25 
180 horas 

Professor de Desenvolvimento Infantil 243 

Professor de Educação Básica PEB 1 - Ensino Fundamental 1 - 330 30 horas 

Professor de Educação Especial - 30 horas - PEB li 021 

Professor de Educação Básica PEB li - Inglês - 30 horas 031 

Professor de Educação Básica - PEB li 
070 

Educação Física - 30 horas 

Professor de Educação Básica - PEB li 
020 

Artes - 30 horas 
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MENSAL 

150 

REFERÊNCIA 
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40A a 40J 

30J a 40H 

40D a 50B 

40D a 50B 

40D a 50B 

40D a 50B 
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Diretor de Escola 047 50Ca60A 

Diretor de Escola de Desenvolvimento Infantil 002 soe a BOA 

Coordenador de Unidade 001 40D a 50b 

Coordenador Pedagógico 064 401a50G 

Supervisor de Ensino 013 50D a 60G 

Art. 5º - O Anexo V, dos Requisitos para provimento dos cargos de carreira do Quadro de 
Pessoal do Magistério Público, que faz parte integrante da Lei Complementar nº 6 
de 25 de abril de 2011, passa a vigorar com a seguinte redação: 

ANEXO V 
QUADRO DE PESSOAL DO MAGISTÉRIO PÚBLICO 

REQUISITOS PARA PROVIMENTO -(ART. 13) 

CARGOS REQUISITOS PARA PROVIMENTO 
DOCENTES 

Professor de Concurso público de ingresso. Formação em Nivel Superior, 
Educação Licenciatura Plena em Pedagogia ou 
Infantil Licenciatura Plena para professores da 

Educação Infantil e séries iniciais do 
Ensino Fundamental, Curso Normal 
Superior com formação em Educação 
Infantil, ou em Nível Médio, na 
modalidade Normal. 

Professor de Concurso público de ingresso. Formação em Nível Superior, 
Desenvolvi me Licenciatura Plena em Pedagogia ou 
nto Infantil Licenciatura Plena para professores da 

Educação Infantil e séries iniciais do 
Ensino Fundamental, Curso Normal 
Superior com formação em Educação 
Infantil, ou em Nível Médio, na 
modalidade Normal. 

Professor de Concurso público de ingresso. Formação em Nível Superior, 
Ensino Licenciatura Plena em Pedagogia ou 
Fundamental 1 Licenciatura Plena para professores da 
PEBI Educação Infantil e séries iniciais do 

Ensino Fundamental, Curso Normal 
Superior ou em Nível Médio, na 

modalidade Normal. 
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PEB 11-Area Concurso público de ingresso Licenciatura Plena na área de Educação 
de Educação Física. 
Física 

PEB li - Li ngua Concurso público de ingresso Licenciatura Plena em Letras com 
Inglesa habilitação em Língua Inglesa. 

PEB li - Artes Concurso público de ingresso Licenciatura Plena em Educação 
Artística; ou - Licenciatura Plena em Artes 
em qualquer das linguagens: Artes 
Visuais, Artes Plásticas com ênfase em 
Design, Música/Educação Musical, 
Teatro, Artes Cênicas e Dança; ou -
Programa Especial de Formação 
Pedagógica (Resolução CNE nº 02/97; ou 
-Resolução CNE nº 02/2015 ou -
Resolução CNE/CP nº 02/2019) na 
disciplina "Educação Artística" ou "Artes 
em qualquer das linguagens: Artes 
Visuais, Artes Plásticas com ênfase em 
Design, Música/Educação Musical, 
Teatro, Artes Cênicas e Dança 

Educação Concurso público de ingresso Educação Especial: formação em nível 
Especial superior de graduação em Pedagogia ou 

Curso Normal Superior, admitida como 
formação posterior mínima em Educação 
Especial. 

Supervisor de Concurso Público de ingresso Exigências: a) Licenciatura plena em 
Ensino Pedagogia, com habilitação em 

Supervisão Escolar ou em Gestão 
Escolar, ou Pós-graduação em Gestão 
Escolar; b) oito anos no exercício efetivo 
da docência ou seis anos no exercício 
efetivo de docência e dois anos de 
exercício em cargo de suporte 
pedagógico. 

Diretor de Concurso Público de ingresso Exigências: a) Licenciatura plena em 
Escola Pedagogia ou Licenciatura Plena para 

Professores da Educação Infantil e 
séries iniciais do ensino fundamental, 
com habilitação em Administração ou em 
Gestão Escolar, ou Pós-graduação em 
Gestão Escolar; 

b) 05 (cinco) anos de efetivo exercício no 
Magistério Público 
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Diretor de Concurso Público de ingresso Exigências: a) Licenciatura plena em 
Escola de Pedagogia ou Licenciatura Plena para 
Desenvolvi me Professores da Educação Infantil e 
nto Infantil séries iniciais do ensino fundamental, 

com habilitação em Administração ou em 
Gestao Escolar, ou Pós-graduação em 
Gestão Escolar; 

Vice - Diretor Função de confiança Exigências: a) Licenciatura plena em 
Escolar Pedagogia ou Licenciatura Plena para 

professores da Educação Infantil, com 
habilitação em Administração Escolar, ou 
Pós-graduação em Gestão Escolar; b) 
três anos de efetivo exercício no 
magistério público. 

Coordenador Concurso Público de Ingresso Licenciatura Plena em Pedagogia ou 
Pedagógico Licenciatura Plena para Professores da 

Educação Infantil e séries iniciais do 
Ensino Fundamental. 

Assistente Função de confiança Licenciatura Plena em Pedagogia ou 
Técnico Licenciatura na área específica de 
Pedagógico atuação. Experiência mlnima de 

05(cinco) anos em sala de aula. 

Art. 6° - Esta Lei entra em vigor a partir de sua publicação. 

Prefeitura Municipal de Assis, em 07 de dezembro de 22. 

Secretário Municipal 
Publicada no Departamento de 

e Administração 
o, m 07 de dezembro de 2022. 
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ANEXO 1 
Lei nº 7.261/2022 

PREFEITURA MUNICIPAL 
QUADRO DE PESSOAL DE CARREIRA DO MAGISTÉRIO PÚBLICO 

PADRAO DE 
JORNADA 

DENOMINAÇÃO DE CARGOS VENCIMENTOS QUANTIDADE 
TRABALHO 

DE CARGOS 
INICIAL FINAL MENSAL 

COORDENADOR DE UNIDADE 40 D A 50 B 01 200 

COORDENADOR PEDAGÓGICO 401 A 50G 64 200 

DIRETOR DE ESCOLA soe A 60A 47 200 

DIRETOR DE ESCOLA DE 
DESENVOLVIMENTO INFANTIL soe A 60A 02 200 

PROFESSOR DE 
DESENVOLVIMENTO INFANTIL 40A A 40 J 243 200 

PROF. DE EDUCAÇAO BÁSICA 
PEB !-ENSINO FUNDAMENTAL 1 30 J A 40 H 330 150 
-30 HORAS 

PROF.DE EDUCAÇÃO 
40 D A 50 B 21 150 ESPECIAL - 30 HORAS - PEB 11 

PROF. DE EDUCAÇAO BASICA -
PEB li - EDUCAÇÃO FÍSICA - 30 40 D A 50 B 70 150 
HORAS 

PROF. DE EDUCAÇÃO BASICA 
40D A 50 B 31 150 PEB li - INGLÊS - 30 HORAS 

PROF. DE EDUCAÇAO BÁSICA 
40D A 50 B 20 150 PEB li - ARTES - 30 HORAS 

PROF. EDUCAÇÃO BÁSICA -
PEB 1 - EDUCAÇÃO INFANTIL - 30 F A 40 D 180 150 
25 HORAS 

SUPERVISOR DE ENSINO 50 D A 60 B 13 200 

Av. Rui Barbosa, 926 PABX (18) 3302.3300 CEP 19814-900 - Centro· Assis- SP 



1 
a: u 

DEPARTAMENTO DE 
ADMINISTRAÇÃO 

Paço Municipal "ProF Judith de Oliveira Garcez'' 
Se cretar ia Munic ipal de Governo e Administraç ão 

LEI Nº 6.663, DE 02 DE MAIO DE 2019. 
Proj Lei nº 27/1 9 - Autoria: Prefeito Municipal José Aparecido Fernandes 

Dispõe sobre a criação da gratificação de 
valorização de profissionais de gestão 
pedagógica, junto a cargos do quadro de 
pessoal do Magistério Público Municipal de 
Assis. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ASSIS: 
Faço saber que a Câmara Municipal de Assis aprova e eu sanciono a seguinte 
Lei: 

Art. 1º- Fica criada a gratificação de valorização de profissionais de gestão pedagógica, 
aos servidores municipais ativos, pertencentes aos cargos de Diretor de Escola, 
Vice-Diretor de Escola, Diretor de Escola de Desenvolvimento Infantil, 
Coordenador de Unidade, Coordenador Pedagógico, Supervisor de Ensino, 
pertecentes ao Quadro de Pessoal de Carreira e de função de Confiança do 
Magistério Público Municipal de Assis, nos termos daLei Complementar nº 06, 
de 25 de abril de 2011 - Estatuto, Plano de Carreira e Remuneração do 
Magistério Público Municipal de Assis e dá outras providências. 

Parágrafo Único - A Gratificação de Valorização de Profissionais de Gestão Pedagógica, 
corresponderá ao percentual de 10 % (dez por cento) a ser calculado 
especificamente sobre a referência base do servidor e será concedida mediante 
as seguintes condições: 

Art. 2° -

Art. 3° -

1- somente fará jus ao servidor que estiver exercendo o cargo ou função, nos 
termos da caput deste artigo; 

11- não terá natureza salaria l ou remuneratória, não se incorporando à 
remuneração e nem servindo de base de cálculo de qualquer indenização 
ou vantagem pecuniária, inclusive férias, décimo terceiro salário, adicionais 
por tempo de serviço e sexta parte; 

111- não servirá de base para cálculo de contribuição previdenciária, sendo 
vedada sua incorporação sob qualquer espécie, inclusive e principalmente 
para fins de aposentadoria. 

As despesas decorrentes desta lei correrão por 
orçamentárias próprias, suplementadas se necessário 

Esta Lei entra em vigor na data de sua publicac

Prefeitura Municipal de Assis, em 02 de M · d ... __...,......,..'"' 

Publicada no Depal}: 
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